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7 
Glossário 

7.1.  
Instrumentos de política comercial 

Controle cambial: diz respeito à utilização de medidas de câmbio como 

instrumento de política comercial. No Brasil, o regime cambial foi regulamentado 

em 1957 pelo decreto n. 42.820, que alterou as leis n. 1.807/53, 2.145/53, 

3.244/57. Entre outras coisas, o decreto previa que as importações de mercadorias 

estariam sujeitas à prévia aquisição, nos pregões públicos das Bolsas Oficias de 

Valores, de promessas de venda de câmbio. Por esse regime, a emissão da licença 

de importação pela Cacex era condicionada à comprovação da promessa de 

câmbio. Outro dispositivo cambial utilizado como instrumento política comercial 

diz respeito a taxas múltiplas de câmbio, que estabelecia diferentes taxas de 

câmbio conforme critérios de essencialidade do bem. 

Exame de similaridade: consistia na apuração da existência de produção 

nacional que atendesse às mesmas condições oferecidas pelo concorrente 

estrangeiro (PIO, 2001, p. 179). No Brasil, a lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, 

estabeleceu as bases para a implementação do exame de similaridade, que estava a 

cargo da Comissão de Política Aduaneira (CPA). O artigo 4º da referida lei 

estabelecia que quando não houvesse produção nacional de matéria-prima e de 

qualquer produto de base, ou a produção nacional desses bens fosse insuficiente 

para atender ao consumo interno, poderia ser concedida isenção ou redução do 

imposto para a importação total ou complementar, conforme o caso. Dessa 

maneira, o exame de similaridade foi um dos critérios adotados para a concessão 

de benefícios fiscais e isenção do Imposto de Importação, previstos para alguns 

produtos pelos regimes especiais de importação. 

Exigência de conteúdo nacional: exigência de utilização de produtos 

nacionais na produção como requisito para a concessão de certos benefícios. No 

Brasil, o artigo 4o da lei n. 3.244, de 1957, definiu que quando a produção 
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nacional de matéria-prima ou qualquer outro produto de base fosse insuficiente 

para atender ao consumo interno poderia ser concedida isenção ou redução do 

imposto para a importação complementar. No entanto, a isenção ou redução do 

imposto deveria ser concedida mediante prova de aquisição de determinada quota 

do produto nacional, na fonte de produção, ou prova de recusa, ou incapacidade 

de fornecimento, dentro do prazo e a preço não superior ao do similar estrangeiro 

acrescido do imposto de importação. 

Exigência de depósito prévio: estabelece que a importação de um produto 

está condicionada ao depósito prévio, junto a autoridade competente, do montante 

a ser importado. No Brasil, tal regime esteve presente durante diversos períodos, e 

foi regulamentado pelo decreto-lei n. 1.427, de 1975, segundo o qual a emissão da 

guia de importação era condicionada ao recolhimento da quantia correspondente 

ao valor FOB constante da guia, que seria reembolsada ao importador em 360 

dias, não incidindo juros ou correção monetária sobre o depósito. Competia ao 

Conselho Monetário Nacional (CMN) estabelecer condições para o recolhimento 

e devolução da quantia, alterar o seu montante e o prazo de devolução e relacionar 

as mercadorias cuja emissão da guia de importação não dependia do depósito 

prévio. Em 1975 definiu-se que o prazo para restituição do depósito prévio seria 

de um ano, por meio da resolução n. 331 do Banco Central, de 1975 (KUME, 

1990, p. 3). 

Licença de importação: procedimento administrativo que requer a 

apresentação de uma solicitação ou outra documentação (diferente da necessária 

para efeitos de despacho aduaneiro) ao órgão administrativo pertinente, como 

condição prévia para efetuar a importação de mercadorias. As licenças podem ser 

automáticas, quando são emitidas em todos os casos; ou não automáticas, quando 

existe um controle administrativo com vistas a restringir a importação de 

determinados produtos. No Brasil, o regime de importações dividia os cerca de 11 

mil produtos que integravam a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) entre itens com 

importação permitida e aqueles cuja importação estava temporariamente suspensa 

ou proibida, que eram relacionados na “Lista de produtos com Importação 

Temporariamente Suspensa” da Cacex, que chegou a conter 18% do total de 

produtos listados na TAB (PIO, 2001, p. 177). A importação de parte dos 

produtos permitidos deveria ocorrer mediante a obtenção uma licença não 
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automática, conhecida como “guia de importação”, cuja emissão estava também a 

cargo da Cacex. As guias eram solicitadas a toda importação que envolvesse o uso 

de parte das reservas internacionais do país, ou seja, importações com cobertura 

cambial. O Brasil extinguiu o regime de licenças à importação no governo Collor, 

por meio da portaria MEFP 56, de 1990. A emissão de licenças de importação foi 

regulamentada na OMC pelo Acordo sobre os Procedimentos em Matéria de 

Licenças de Importação. 

Medidas não tarifárias: São aquelas impostas sobre o fluxo comercial, mas 

que não são de natureza tarifária. Algumas dessas medidas podem constituir-se 

barreiras não tarifárias à importação, devido ao seu impacto protecionista, como 

cotas e regimes de licenciamento à importação. 

Regimes especiais de importação: consistiam em isenções ou reduções do 

Imposto de Importação (II) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) a 

produtos considerados prioritários pela autoridade competente. No Brasil, foram 

instituídos uma série de regimes especiais a partir do primeiro choque de petróleo 

(KUME, 1990). 

Requisitos de desempenho: impõem a produtores de bens e/ou prestadores 

de serviços certas obrigações. Por exemplo, constam de alguns acordos de 

comércio os seguintes requisitos de desempenho, entre outros: i) que determinado 

nível ou porcentagem de mercadorias ou serviços seja exportado; ii) que 

mercadorias importadas sejam substituídas por mercadorias ou serviços da Parte 

que concede uma isenção de tarifas aduaneiras; iii) que uma pessoa beneficiada 

por uma isenção de tarifas aduaneiras compre outras mercadorias ou serviços em 

território da Parte que a concede ou dê preferência a mercadorias ou serviços de 

produção nacional; iv) que uma pessoa beneficiada com uma isenção de tarifas 

produza mercadorias ou preste serviços em território da Parte que a concede, com 

determinado nível ou porcentagem de conteúdo produzido internamente; ou v) 

que o volume ou o valor das importações seja vinculado de qualquer forma ao 

volume ou ao valor das exportações ou ao montante de entrada de divisas (verbete 

integralmente extraído de OEA, BID e CEPAL (2003)). 
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7.2. 
Verbetes de negociações comerciais142 

Modalidades do comércio de serviços: formas sob as quais são negociados 

os serviços. Há quatro modalidades de prestação de serviços, quais sejam: 

comércio transfronteiriço (Modalidade 1), consumo no exterior (Modalidade 2), 

presença comercial (Modalidade 3) e movimento temporário de pessoas físicas 

(Modalidade 4). Essas modalidades de fornecimento requerem a movimentação 

tanto do próprio serviço (Modalidade 1) como do consumidor do serviço 

(Modalidade 2) ou do prestador do serviço (Modalidades 3 e 4). 

Presença comercial (modalidade 3): modalidade de prestação ou comércio 

de serviços em que estes são proporcionados por meio de qualquer tipo de 

estabelecimento comercial ou profissional, como, por exemplo, investimento 

externo direto, de uma arte do Acordo Geral no território de outra parte.  Esse é o 

caso do estabelecimento de uma filial de um banco estrangeiro ou de uma loja de 

franquia numa localidade estrangeira. 

Tratamento de nação mais favorecida: princípio constante de acordos de 

comércio e investimento que obriga as Partes de um acordo de comércio a 

dispensar o tratamento mais favorável, acordado para qualquer de seus parceiros 

comerciais, a todas as demais Partes, pronta e incondicionalmente. Assegura que 

os serviços e os prestadores de serviços estrangeiros (de outro país Parte de um 

acordo de comércio) recebam, pelo menos, o mesmo tratamento dispensado a 

qualquer outro serviço ou prestador de serviço estrangeiro (ou recebam o melhor 

tratamento dispensado a qualquer outro). 

Transparência: princípio segundo o qual as Partes de um acordo de 

negócios devem publicar ou tornar disponíveis legislações, regulamentos ou 

decretos nacionais ou qualquer tipo de ato administrativo que afetem o comércio 

de serviços e prestadores de serviços estrangeiros com respeito às disciplinas 

constantes do Acordo. As obrigações em matéria de transparência nos acordos de 

comércio podem incluir a publicação, notificação, direito a comentário prévio e a 

                                                 
142 Verbetes extraídos de OEA, BID e CEPAL (2003). 
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esclarecimentos quanto à adoção de leis ou regulamentos e a prestação de 

informação às Partes interessadas, a pedido destas. 

Tratamento Nacional: princípio constante de acordos de comércio e de 

capítulos sobre serviços que assegura a não-discriminação entre cidadãos 

estrangeiros e nacionais.  Com isso os serviços e os prestadores de serviços 

estrangeiros (de outro país parte de um acordo de comércio) têm a garantia de 

receber, pelo menos, tratamento não menos favorável que ao dispensado aos 

serviços e prestadores de serviços nacionais. Quando referido ao comércio de 

bens, diz respeito à disposição legal que visa a evitar discriminação e 

protecionismo na aplicação de tributos internos e medidas regulatórias.  Em geral 

estabelece que, uma vez que as importações tenham entrado no território de uma 

Parte importadora, 1) os tributos internos devem ser aplicados igualmente às 

importações e aos produtos nacionais similares, e 2) a legislação nacional não 

deve dispor tratamento “menos favorável” para as importações que o concedido a 

produtos nacionais similares. 
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